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CRONOGRAMA DE
INAUGURAÇÕES – A prefeitu-
ra de Capão Bonito anunciou no
começo desta semana o
cronograma de inaugurações para
o primeiro semestre deste ano.

Muitas das inaugurações
deverão ser inseridas na progra-
mação de aniversário da cidade
entre os meses de abril e maio e
que já está sendo elaborada pela
prefeitura em conjunto com a Se-
cretaria Municipal de Cultura.

Segundo o governo muni-
cipal, apesar dos problemas gera-
dos com queda de arrecadação, a
administração municipal irá man-
ter o ritmo de execução das obras
e iniciar outras que serão licitadas.

Conforme programação do
Executivo capão-bonitense deve-
rão ser inauguradas as creches
com projetos sustentáveis da Vila
Nova Capão Bonito e Jardim Al-
vorada, a nova Secretaria Muni-
cipal de Obras, a agência do INSS
que já está em funcionamento no
Parque Recanto das Águas, a Uni-
dade Básica de Saúde da Vila
Aparecida e a Faculdade de
Tecnologia (Fatec) de Capão Bo-

Prefeitura vai
inaugurar seis obras

neste primeiro
semestre

Em uma das inaugurações existe a
possibilidade da presença do
governador Geraldo Alckmin

nito. No caso da Faculdade de
Tecnologia, que recebeu um in-
vestimento de quase R$ 4 milhões
do governo estadual, existe a pos-
sibilidade da vinda do governador
Geraldo Alckmin a Capão Boni-
to.

“Estamos trabalhando nos
detalhes finais destas inaugura-
ções. Também estamos cortando
custeio de todas as secretarias para
garantir vários outros projetos
voltados aos setores de Educação,
Saúde e Infraestrutura”, alegou a
administração.

Regularização de imóveis
e novas unidades habitacionais
– Além da inauguração de obras,
a prefeitura de Capão Bonito tam-
bém deverá entregar títulos de re-
gularização de imóveis em parce-
ria com o Itesp naVila Bela Vista
e deve avançar ainda mais no se-
tor habitacional com a conclusão
das 30 unidades do Jardim Boa
Esperança, assinatura do convênio
para início das obras das 300 uni-
dades da Vila Maria e início das
50 unidades do Programa Minha
Casa Minha Vida também no Boa
Esperança.

Creche da Vila Nova Capão Bonito Creche do Jardim Alvorada

Agência do INSS no Parque Recanto
das Águas (já em funcionamento)

Faculdade de Tecnologia de Capão Bonito concluída e pronta para inauguração

Nova Secretaria Municipal de
Obras no Jardim Helena

Nova Unidade Básica de Saúde da Vila Aparecida
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DECRETO Nº 014/13, DE 17 DE JANEIRO DE 2013.

Dispõe sobre alteração ao Anexo I, da Lei nº 3.362, de 10 de março de 2010, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Boni-
to, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

          Ar t. 1º Fica alterado o Anexo I, que disciplina a cobrança de taxas para as vistorias com a
finalidade de obtenção de Alvará de Funcionamento, nos estabelecimentos locais relacionados à
Saúde, com valores convertidos em UFESP’s, constantes da Lei nº 3.362, de 10 de março de 2010.

Parágrafo único. O Anexo I de que trata o “Caput” deste artigo, fica fazendo parte inte-
grante e inseparável da Lei nº 3.362, de 10 de março de 2010.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 17 de janeiro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

Proprietários de terrenos baldios/recolhimento de entulhos
A PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO comunica que está notificando os proprietári-
os de terrenos baldios que estejam sem os devidos cuidados para que procedam a limpeza dos mesmos
como forma de prevenir a proliferação de insetos e o conseqüente surgimento de doenças, bem como,
manter a beleza estética da cidade.
A Prefeitura também pede aos proprietários de imóveis que evitem o despejo irregular de entulhos em
vias públicas e calçadas. Atendendo determinação do Tribunal de Contas do Estado (TCE), a administra-
ção não estará realizando o serviço de recolhimento de entulho sem pagamento de taxa. O despejo
irregular pode gerar multas ou cobranças de taxas a partir de 2013.
Pedimos para que os proprietários não esperem receber a notificação do poder público para tomarem as
providências e que contribuam para uma cidade limpa é saudável, que beneficiará à qualidade de vida de
todos os que nela habitam, além de propiciar o aumento do valor de mercado de seu imóvel.
Colabore. CAPÃO BONIT O...Depende de Nós mais BONIT O. Mantenha a cidade limpa.
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Anexo I
CNAE DESCRIÇÃO UFESP R$
01 ! INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal 18,88 365,70
1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas 18,88 365,70
1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito 18,88 365,70
1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito18,88 365,70
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo milho 18,88 365,70
1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo milho 18,88 365,70

1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais de óleos não
comestíveis de animais 18,88 365,70

1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 18,88 365,70
1061-9/01 Beneficiamento de arroz 18,88 365,70
1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz 18,88 365,70
1062-7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados 18,88 365,70
1063-5/00 Produção de farinha de mandioca e derivados 18,88 365,70
1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados ! exceto óleo de milho18,88 365,70
1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais 18,88 365,70
1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto 18,88 365,70
1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado 18,88 365,70

1069-4/00 Moagem fabricação de produtos de origem vegetal, não especificado
anteriormente 18,88 365,70

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto 18,88 365,70
1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado 18,88 365,70
1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (Dextrose) e de beterraba 18,88 365,70
1081-3/01 Beneficiamento de café 18,88 365,70
1081-3/02 Torrefação e moagem do café 18,88 365,70
1082-1/00 Fabricação de produtos a base de café 18,88 365,70
1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial 18,88 365,70

1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância
de produção própria 7,55 146,24

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas 18,88 365,70
1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 18,88 365,70
1093-7/02 Produção de frutas cristalizadas, balas e semelhantes. 18,88 365,70
1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias 18,88 365,70
1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 18,88 365,70
1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos 18,88 365,70
1099-6/02 Fabricação de pós-alimentícios 18,88 365,70
1099-6/04 Fabricação de gelo comum 18,88 365,70
1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão 18,88 365,70
1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 18,88 365,70
1099-6/07 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares18,88 365,70
1122-4/04 Fabricação de bebidas isotônicas 18,88 365,70

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente. 18,88 365,70

02 ! INDÚSTRIA DE  ÁGUA MINERAL
1121-6/00 Fabricação de águas envasadas 18,88 365,70
03 ! INDÚSTRIA DE ADITIVOS  PARA ALIMENTOS
1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras 18,88 365,70
2019-3/99 Fabricação de outros produtos inorgânicos não especificados 18,88 365,70
2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 18,88 365,70
04 ! INDÚSTRIA EMBALAGENS  DE ALIMENTOS
1731-/00 Fabricação de embalagens de papel 18,88 365,70
1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel cartão 18,88 365,70
1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 18,88 365,70
2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes esmaltes e lacas 18,88 365,70
2222-6/00 Fabricação de embalagem de material plástico 18,88 365,70
2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro 18,88 365,70
2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 18,88 365,70

2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados
anteriormente 18,88 365,70

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas 18,88 365,70
05 ! INDÚSTRIA DE CORRELATOS / PRODUTOS  PARA A SAÚDE
2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente18,88 365,70

2660-4/00 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e
equipamentos de irradiação 18,88 365,70

2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não
especificados anteriormente, peças e acessórios. 18,88 365,70

3092-
0/00.

Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, peças e
acessórios 18,88 365,70

3250-7/01 Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso
médico cirúrgico, odontológico e de laboratório 18,88 365,70

3250-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico cirúrgico, odontológico e
laboratório 18,88 365,70

3250-7/04 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos,
aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 18,88 365,70

3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia 18,88 365,70
3250-7/07 Fabricação artigos ópticos 18,88 365,70

3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e
profissional 18,88 365,70

06 ! INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE HIGIENE E PERFUMES
1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis. 18,88 365,70
1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos 18,88 365,70

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal 18,88 365,70

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 18,88 365,70
07 ! INDÚSTRIA DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
2052-5/00 Fabricação de desinfetantes domissanitários 18,88 365,70
2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 18,88 365,70
2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 18,88 365,70
08 ! INDÚSTRIA DE  MEDICAMENTOS
2014-2/00 Fabricação de gases industriais 18,88 365,70
2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 18,88 365,70
2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 18,88 365,70
2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso Humano 18,88 365,70
09 ! INDÚSTRIA DE FARMOQUÍMICOS
2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos 18,88 365,70
10 - INDÚSTRIA DE  PRODUTOS  E  PREPARADOS  QUÍMICOS  DIVERSOS / PRECURSORES
2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes 18,88 365,70
2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial 18,88 365,70
11 ! ENVASAMENTO  E  EMPACOTAMENTO
8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato 7,55 146,24
5211-7/01 Armazéns gerais 7,55 146,24

5211-7/99 Depósito de mercadorias para terceiros exceto armazéns gerais e
guarda-móveis 7,55 146,24

13 ! COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
4621-4/00 Comércio atacadista - café em grão 7,55 146,24
4622-2/00 Comércio atacadista de soja 7,55 146,24
4623-1/05 Comércio atacadista de cacau 7,55 146,24
4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios 7,55 146,24
4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas -beneficiados 7,55 146,24
4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 7,55 146,24

4633-8/01 Comércio atacadista de Frutas, verduras, raízes, tubérculos,
hortaliças e legumes frescos 7,55 146,24

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 7,55 146,24
4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados 7,55 146,24
4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 7,55 146,24
4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 7,55 146,24
4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais7,55 146,24
4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 7,55 146,24
4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 7,55 146,24
4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente7,55 146,24
4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 7,55 146,24
4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar 7,55 146,24
4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras 7,55 146,24
4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 7,55 146,24
4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 7,55 146,24
4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes 7,55 146,24

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e
semelhantes 7,55 146,24

4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos
alimentícios não especificados anteriormente 7,55 146,24

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 7,55 146,24
14 ! COMÉRCIO ATACADISTA DE  CORRELATOS / PRODUTOS  PARA SAÚDE
4645-1/01. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico-

cirúrgico, hospitalar e laboratórios 7,55 146,24

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 7,55 146,24
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos 7,55 146,24
4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 7,55 146,24

15 ! COMÉRCIO ATACADISTA DE  COSMÉTICOS,  PRODUTOS  DE  HIGIENE  E  PERFUMES
4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria7,55 146,24
4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 7,55 146,24
16 ! COMÉRCIO ATACADISTA DE  SANEANTES  DOMISSANITÁRIOS

4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar 7,55 146,24

4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos fertilizantes
e corretivos do solo 7,55 146,24

17 ! COMÉRCIO ATACADISTA DE  MEDICAMENTOS
4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano7,55 146,24
19 ! COMÉRCIO ATACADISTA DE  DIVERSAS  CLASSES  DE  PRODUTOS

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral com predominância
de produtos alimentícios 7,55 146,24

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância
de alimentos ou de insumos agropecuários 7,55 146,24

20 ! COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios ! hipermercados. 7,55 146,24

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios ! supermercados. 7,55 146,24

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios ! minimercados, mercearias e armazéns.5,84 113,12

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 7,55 146,24
4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 5,84 113,12
4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 5,84 113,12
4722-9/01 Comércio varejista de carnes ! açougues 5,84 113,12
4722-9/02 Peixaria 5,84 113,12
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 5,84 113,12
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 5,84 113,12
4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em loja de conveniência 5,84 113,12

4729-6/99
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

5,84 113,12

5611-2/01 Restaurante e similares 7,55 146,24
5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas5,84 113,12
5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 5,84 113,12
5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação 1,10 21,30

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas 7,55 146,24

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê 7,55 146,24
5620-1/03 Cantina - serviço de alimentação privativo 5,84 113,12

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados Preponderantemente pra
consumo domiciliar 7,55 146,24

21 ! COMÉRCIO VAREJISTA DE  MEDICAMENTOS
4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação

de fórmulas 7,55 146,24

4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação
de fórmulas 9,28 179,75

4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos7,55 146,24
22 ! TRANSPORTE  DE  PRODUTOS

4930-2/01 Transporte rodoviário de cargas exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal 5,84 113,12

4930-2/02 Transporte rodoviário de cargas exceto produtos perigosos e
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional 5,84 113,12

23 ! PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SAÚDE
8511-2/00 Educação infantil - creche 3,78 73,22
8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 3,78 73,22
8730-1/02 Albergues assistenciais 3,78 73,22

8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e
unidades para atendimento a urgências. 7,55 146,24

8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades
hospitalares para atendimento a urgências 7,55 146,24

8621-6/01 UTI móvel 5,84 113,12

8621-6/02 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI
móvel 7,55 146,24

8622-4/00 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de
atendimento a urgências 5,84 113,12

8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos 7,55 146,24

8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares 5,84 113,12

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 5,84 113,12
8630-5/04 Atividade odontológica 3,78 73,22
8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana 5,84 113,12
8630-5/07 Atividade de reprodução humana assistida 5,84 113,12
8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica 7,55 146,24
8640-2/02 Laboratórios clínicos 7,55 146,24
8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia 7,55 146,24
8640-2/04 Serviços de tomografia 7,55 146,24

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação
ionizante, exceto tomografia 7,55 146,24

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética 7,55 146,24

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação
ionizante, exceto ressonância magnética. 7,55 146,24

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros
exames análogos 7,55 146,24

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos -endoscopia e outros
exames análogos 7,55 146,24

8640-2/10 Serviços de quimioterapia 7,55 146,24
8640-2/11 Serviços de radioterapia 7,55 146,24
8640-2/12 Serviços de Hemoterapia 7,55 146,24
8640-2/13 Serviços de litotripsia 7,55 146,24
8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos 7,55 146,24

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica
terapêutica não especificada anteriormente 7,55 146,24

8650-0/01 Atividades de enfermagem 3,78 73,22
8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 3,78 73,22
8650-0/04 Atividades de fisioterapia 3,78 73,22
8650-0/05 Atividades de Terapia Ocupacional 3,78 73,22
8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 3,78 73,22

8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas
anteriormente 3,78 73,22

8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde
humana 3,78 73,22

8690-9/02 Atividades de banco de leite humano 5,84 113,12
8690-9/03 Atividades de acupuntura 5,84 113,12
8690-9/04 Atividades de podologia 5,84 113,12

8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente 5,84 113,12

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas 5,84 113,12
8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos 5,84 113,12
8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos

e convalescentes 5,84 113,12

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 5,84 113,12

8712-3/00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e
assistência a paciente no domicílio 5,84 113,12

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial 5,84 113,12
8720-4/99 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de5,84 113,12

8730-1/01 Orfanatos 5,84 113,12

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências
coletivas e particulares não especificadas anteriormente 5,84 113,12

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento 5,84 113,12
24 ! PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COLE TIVOS  E  SOCIAIS
3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água 5,84 113,12
3600-6/02 Distribuição de água por caminhões 3,78 73,22
3701-1/00 Gestão de redes de esgoto 5,84 113,12
3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 5,84 113,12
3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 5,84 113,12
3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 5,84 113,12
3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 5,84 113,12
3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 5,84 113,12
3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio 5,84 113,12
3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 5,84 113,12
3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos 5,84 113,12
3839-4/01 Usina de compostagem 5,84 113,12
3839-4/99 Recuperação de materiais não especificado Anteriormente 5,84 113,12
4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 5,84 113,12

4687-7/02 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto
de papel e papelão 5,84 113,12

4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 5,84 113,12
5590-6/00 Campings 3,78 73,22
5590-6/99 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 5,84 113,12

7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais domésticos não especificados
anteriormente 5,84 113,12

8591-1/00 Ensino de esportes 5,84 113,12
8730-1/01 Orfanatos 5,84 113,12
8730-1/02 Albergues assistenciais 5,84 113,12

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências
coletivas e particulares não especificadas anteriormente 5,84 113,12

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes 5,84 113,12
9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares 5,84 113,12
9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente5,84 113,12
9321-2/00 Parques de diversões e parques temáticos 5,84 113,12
9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios 5,84 113,12
9603-3/02 Serviços de cremação 5,84 113,12
9603-3/03 Serviços de sepultamento 5,84 113,12
9603-3/04 Serviços de funerária 5,84 113,12
9603-3/05 Serviços de somato - conservação 5,84 113,12

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados
anteriormente 5,84 113,12

4729-6/01 Tabacaria 5,84 113,12
25 ! ESTERELIZAÇÃO  E  CONTROLE  DE  PRAGAS  URBANAS
8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas 5,84 113,12
8129-0/00 Atividade de limpeza não especificados anteriormente 5,84 113,12
26 ! PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS VETERINÁRIOS
7500-1/00 Atividades veterinárias 3,78 73,22
27 ! OUTRAS ATIVIDADES  RELACIONADAS  À  SAÚDE
3250-7/06 Serviços de prótese dentária 3,78 73,22
4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 5,84 113,12
4774-1/00 Comércio varejista de artigos de ótica 3,78 73,22
9313-1/00 Atividade de condicionamento físico 3,78 73,22
9601-7/00 Lavanderias 3,78 73,22
9602-5/01 Cabeleireiros 3,78 73,22
9602-5/02 Outras atividades de tratamento de beleza 3,78 73,22
9609-2/01 Clínica de estéticas e similares 3,78 73,22
9609-2/05 Atividades de sauna e banho 3,78 73,22
9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocação de percing 3,78 73,22

9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais, não especificados
anteriormente 3,78 73,22

29 ! COMÉRCIO VAREJISTA DE  COSMÉTICOS

4771-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal 5,84 113,12

Outros serviços UFESP R$

Rubrica de livros de 100 (cem) folhas a 200 (duzentas) folhas 1,10 21,30

Emissão de 2º via de licença de funcionamento
1,10 21,30

UFESP ! R$ 19,37

Alteração de dados cadastrais ! endereço, assunção de responsabilidade técnica,
responsabilidade legal, razão social, ampliação / redução de: atividade / classe e
ou categoria de produto

1,10 21,30

Taxa de fiscalização p/ cadastro CEVS - ambulante 1,10 21,30

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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VAGAS
01 (uma) vaga para AUXILIAR DE ESCRIT ORIO*;
01 (uma) vaga para PIZZAIOLO*;
01 (uma) vaga para AUXILIAR DE LIMPEZA*;
01 (uma) vaga para CASEIRO*;
* COM EXPERIÊNCIA;
** ENCAMINHAMENT OS POSSUEM PRAZOS;
***  AS VAGAS ESTÃO SUJEITAS A ALTERAÇÕES SE SOLICI-
TADA PELO EMPREGADOR.

             
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/13. 
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 001/13, nos termos do artigo 26, da 
Lei de Licitações, para contratação da empresa J.DEMOV MÓVEIS ME, CNPJ. Nº 
00.300.428/0001-50,  serviços de confecção de móveis e corrimão para adequação do 
Plenário da Câmara Municipal ao novo número de Vereadores, no valor total de R$ 
3.100,00 (três mil e cem reais), conforme Processo nº 008/13. CÉLIO DE MELO, 
Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 10 de janeiro de 2012. 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/13. 
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 002/13, nos termos do artigo 26, da 
Lei de Licitações, para contratação da empresa ELEKTRO ELETRICIDADE E 
SERVIÇOS S/A, CNPJ. nº 02.328.280/0001-97, para fornecimento de energia elétrica 
durante o presente exercício, no valor aproximado de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
conforme Processo nº 009/13. CÉLIO DE MELO, Presidente da Câmara Municipal de 
Capão Bonito, 17 de janeiro de 2012. 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/13. 
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 003/13, nos termos do artigo 26, da 
Lei de Licitações, para contratação da empresa SABESP COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, CNPJ. nº 
43.776.517/0001-80, para serviços de fornecimento de água e captação de esgoto 
durante o presente exercício, no valor aproximado de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
conforme Processo nº 010/13. CÉLIO DE MELO, Presidente da Câmara Municipal de 
Capão Bonito, 17 de janeiro de 2012. 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/13. 
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 004/13, nos termos do artigo 26, da 
Lei de Licitações, para contratação da empresa AVENIDA VIDROS E CIA LTDA, 
CNPJ. Nº 07.040.526/0001-44, serviços de instalação de uma sala em divisória no piso 
superior do prédio da Câmara Municipal, adequando as instalações ano novo número 
de Vereadores, no valor de R$ 1.750,00 (hum mil setecentos e cinquenta reais), 
conforme Processo nº 024/13. CÉLIO DE MELO, Presidente da Câmara Municipal de 
Capão Bonito, 18 de janeiro de 2012. 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/13. 
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 005/13, nos termos do artigo 26, da 
Lei de Licitações, para contratação de serviços de manutenção dos equipamentos de 
informática e sistemas de rede da Câmara Municipal, junto a empresa NEOBIT 
INFORMÁTICA LTDA ME, cadastrada no CNPJ sob nº 07.837.831/0001-61, no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme Processo nº 041/13. CÉLIO DE MELO, 
Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 18 de janeiro de 2012. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/13. 
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação nº 001/13, nos termos do 
artigo 26, da Lei de Licitações, para contratação da empresa TELEFÔNICA 
BRASIL S/A, CNPJ. nº 02.558.157/0001-62, para serviços de fornecimento de 
telefonia fixa durante o presente exercício, no valor aproximado de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme Processo nº 012/13. CÉLIO DE 
MELO, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 10 de janeiro de 
2013. 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/13. 
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação nº 002/13, nos termos do 
artigo 26, da Lei de Licitações, para contratação da empresa CGMP-CENTRO 
DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTOS S/A, CNPJ. nº 04.088.208/0001-
65, para serviços do Sistema Sem Parar (pedágios) durante o presente 
exercício, no valor aproximado de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme 
Processo nº 013/13. CÉLIO DE MELO, Presidente da Câmara Municipal de 
Capão Bonito, 10 de janeiro de 2013. 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003 /13. 
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação nº 003/13, nos termos do 
artigo 26, da Lei de Licitações, para contratação de serviços de Sedex e 
aquisição de selos para correspondências postais da Câmara Municipal, junto a 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ nº 
34.028.316/2958-20, pelo valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
conforme Processo nº 014/13. CÉLIO DE MELO, Presidente da Câmara 
Municipal de Capão Bonito, 17 de janeiro de 2013. 

DEPARTAMENT O MUNICIP AL DE TRÂNSIT O
PORTARIA  Nº 001/2013 DEMUTRAN

O diretor do departamento Municipal de Trânsito de Capão Bonito, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e:
- Considerando a necessidade de melhorar as condições de tráfego na zona urba-
na; considerando ainda a necessidade de diminuição de risco de acidentes, após
parecer da equipe de engenharia da prefeitura municipal, com fulcro no artigo 24
do CTB- Código de Trânsito Brasileiro.
Resolve:
Determinar
I- A mudança de mão da rua Gustavo Sampaio, o trecho entre as ruas
Floriano Peixoto e Bernardino de Campos, passando o mesmo a ser permitido
o trânsito somente no sentido vila São Judas/centro.
II- A instalação da sinalização necessária para indicação da norma desta
portaria.
III- A infração do disposto na presente portaria acarretará ao infrator as pena-
lidades previstas no código de trânsito brasileiro, bem como no código de postu-
ras do município.
IV- A nova sinalização entra em vigor a partir da data de sua implementação,
ficando revogadas todas as disposições em contrário.
Afixe-se no quadro de avisos do paço municipal e publique-se na imprensa ofici-
al;

Capão Bonito, 22 de janeiro de 2013.

Gilberto Tobias Domingues
Departamento Municipal de Trânsito

LICIT AÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 – Contratação de Empresa Gráfica para realização dos serviços
de diagramação e impressão semanal do Jornal “Imprensa Oficial do Município” , para a Assessoria de
Imprensa, deste Município, conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência, do
presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes e amos-
tras) dar-se-á na data de 07 de fevereiro, às 09:00 horas. Edital e melhores informações mediante o
recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00
às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro,
ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936. Capão Bonito-SP, 24 de Janeiro de 2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013 – Contratação de Empresa  para Fornecimento de Medicamentos
Emergenciais inexistentes na FARMACIA MUNICIPAL,  para  pronta e imediata  entrega mediante
apresentação  individual de receituário medico por pacientes em situação de carência no âmbito do
município do Município, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações
constantes do anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes e amostras) dar-se-á na data de 07 de fevereiro, às 15:00
horas. Edital e melhores informações mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço
Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936.
Capão Bonito-SP, 24 de Janeiro de 2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013 - REGISTRO DE PREÇOS  – Aquisição de materiais para
limpeza, para a Secretaria Municipal de Obras, deste Município, conforme especificação constante do
anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento
e entrega dos envelopes) dar-se-á na data de 08 de fevereiro, às 09:00 horas. Edital e melhores informa-
ções mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sexta-feira, das 08:00 às
11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal localizado à Rua Nove de
Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936. Capão Bonito-SP, 24 de Janeiro de
2013.

TOMADA  DE PREÇOS Nº 02/2013 – Contratação de empresa para obras e serviços de pavimentação
CBUQ e confecção de guias e sarjetas extrusadas, em ruas da Vila Nova Capão Bonito, neste Município
de Capão Bonito, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município, conforme especificações
constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. O encerramento (protocolização
dos envelopes nº 01 e 02) dar-se-á na data de 14 de fevereiro, até às 09:00 horas. Edital e melhores
informações mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sexta-feira, das
08:00 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal localizado à Rua
Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936. Capão Bonito - SP, 24 de
Janeiro de 2013.

TOMADA  DE PREÇOS Nº 03/2013 – Contratação de empresa para realizar o calçamento da rua que dá
acesso a E.M. João Laurindo da Silva- “ João de Barro”, localizada no Bairro Ana Benta, neste Municí-
pio de Capão Bonito, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme especificações
constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. O encerramento (protocolização
dos envelopes nº 01 e 02) dar-se-á na data de 14 de fevereiro, até às 15:00 horas. Edital e melhores
informações mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sexta-feira, das
08:00 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal localizado à Rua
Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936. Capão Bonito - SP, 24 de
Janeiro de 2013.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

CAMARA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO
AV. CAPITÃO CALIXTO, 131 - Bº N. CAPÃO BONITO
C.N.P.J. 57.054.793/0001-49 Data: 22/01/2013 14:53:23
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo - Período: 3º Quadrimestre / 2012 Sistema CECAM

LRF, art 48
QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF 3º Quadrimestre

R$ %

Receita Corrente Líquida 82.143.435,77 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 1.514.348,17 1,8435
Limite Máximo (art. 20 LRF) 4.928.606,15 6,0000
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 4.682.175,84 5,7000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida
Saldo Devedor 0,0000
Limite Legal(arts. 3° e 4° Res. n° 40 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0,0000
Limite Legal (art. 9° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Operações de Crédito(exceto ARO)
Realizadas no Período 0,00 0,0000
Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo Devedor 0,00 0,0000
Limite Legal(art. 10 Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

JOSÉ MARIA NUNES CARLOS ALBERTO VENTURELI Valdicéia R. A. Araújo
PRESIDENTE - ASSESSOR CONTÁBIL - CRC 1SP 123.28 Responsável pelo Controle Interno -

(Página: 1 / 1)
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PONTOS DE VENDA ZONA AZUL
ORD FANTASIA ENDEREÇOTELEFONE
1 Banca HilarioPraça Rui Barbosa3543-1161
2 Assistec Rua 24 de Fevereiro3542-4890
3 Neuza Perfumaria Rua 24 de Fevereiro3542-1799
4 Loja Guloseimas Rua 7 de Setembro3542-3881
5 Loja Mauridio Rua Floriano Peixoto 3542-1471
6 Papelaria Aquarela Rua Floriano Peixoto 3542-1405
7 Açougue Big Boi Rua General Carneiro 3542-5385
8 Açougue Tia Maria Rua General Carneiro 3542-2711
9 Salão da Marilda Rua General Carneiro 3542-5320
10 NID Rua Quintino Bocaiuva 3542-1935

EDITAL Nº 02/2013 – S.M.E.

A Secretaria Municipal de Educação COMUNICA  aos Srs. Pro-
fessores da Educação Básica- Educação Infantil, Ensino Fundamental I e
II, do quadro efetivo, interessados em desempenhar as atribuições de Co-
ordenador Pedagógico e Orientador Educacional, no CAMP – Centro
de Atendimento Multifuncional Pedagógico, encontram-se abertas às ins-
crições para o processo seletivo conforme artigo 3º da Lei Municipal nº
3.404/2010, para classificação e nomeação aos cargos citado.
PERÍODO DE INSCRIÇÃO
· Dia: 01/02/2013
· Horário: das 8h às 11h30
· Local: Secretaria Municipal de Educação

REQUISITOS NECESSÁRIOS
- Contar no mínimo 03 anos de experiência no magistério público;
      - Diploma original de Nível  Superior em curso de graduação plena
em Pedagogia;
      - Certificação original com Especialização em  Psicopedagogia ou
Orientação Educacional.

PROCESSO SELETIVO
· Dia: 01/02/2013
· Horário: 13h30 às 17h30
· Local: Secretaria Municipal de Educação.

A SELEÇÃO DAR-SE-À MEDIANTE:
· Apresentação de um Plano de Trabalho, conforme o artigo 2º da
Lei Municipal nº 3.404/2010 “...o desempenho de suas atribuições que
lhe são conferidas a articular ações educativas eficazes no acompanha-
mento dos problemas de aprendizagem das crianças com condições
linguísticas, sensoriais, cognitivas, físicas ou emocionais diferenciadas.”
A execução do Plano de Trabalho atenderá alunos com necessidades es-
peciais já matriculados no ensino regular.
· Entrevista com uma comissão formada por profissionais da edu-
cação municipal.

O mandato dos selecionados aprovados terá a duração de 01 (um) ano,
sendo permitida a recondução por igual período, em consonância  com o
artigo 4º da referida Lei.

Capão Bonito, 16 de janeiro de 2013.
                                  Secretaria Municipal de Educação
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ACESSOS RURAIS – A
Secretaria de Obras de Capão Bo-
nito realizou durante a semana a
recuperação emergencial de tre-
chos críticos na região dos bair-
ros rurais Taquaral Abaixo, Mato
Limpo e Brás.

Segundo informações da
Secretaria de Obras, os trabalhos
foram executados nesta semana
porque as chuvas deram uma tré-
gua no município.

“Tínhamos programado a
recuperação na semana passada,
mas praticamente em todos os dias
houve precipitação de chuvas e
ficou inviável fazer qualquer tipo
de trabalho. Aproveitamos os dias
de estiagem nesta semana para
acelerar a recuperação, visando
evitar problemas nos principais
acessos. O cronograma de servi-
ços também beneficiará outros
locais”, informou a secretaria.

Patrulha rural  –Durante

Secretaria de Obras realiza recuperação
emergencial na região do Taquaral Abaixo

reunião realizada na semana pas-
sada com o superintendente do
DER2 de Itapetininga, engenhei-
ro Alfredo Moreira, representan-
tes do Executivo capão-bonitense
já solicitaram a vinda da patrulha
rural para recuperação dos aces-
sos do Taquaral Abaixo.

A prefeitura de Capão Bo-
nito também pretende buscar jun-
to ao governo estadual a
perenização do principal acesso
através do Programa Melhor Ca-
minho.

Recuperação de acessos na
região do Taquaral Abaixo
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Escola de Capão Bonito investe em
ações para melhorar a qualidade de ensino

EDUCAÇÃO DE QUA-
LIDADE  - A equipe gestora da
escola Faustino Cesarino Barreto
de Capão Bonito compromissada
com a melhoria da qualidade e dos
índices da escola tem investido em
várias ações.

Segundo a equipe gestora
da escola, a filosofia de trabalho
parte do princípio que a escola tem
a obrigação moral, ética e social
de construir e transmitir o conhe-
cimento para transformar a vida
daqueles que esperam algo dife-
rente, algo que estimule a seguir
em frente.

Em 2012 a Escola Faustino
promoveu reuniões em bairros
polos, onde a equipe gestora jun-
tamente com os professores se
deslocam para realizar reuniões
bimestrais.

Segundo a direção da esco-
la, os bairros pólos serão defini-
dos após as matrículas de 2013 e
levantamento da demanda de cada
local para localizar geografica-
mente onde seriam mais viáveis
essas reuniões.

A primeira reunião aconte-
ceu no Bairro dos Lemes agrupan-
do famílias de vários bairros vizi-

nhos como Proenças, Mocambo,
Franciscada e outros.

Evasão escolar - A
Faustino também investirá no con-
trole e acompanhamento da eva-
são escolar.

A meta é atuar diariamente
no combate a evasão.

Para isso as faltas escola-
res serão informadas aos pais dia-
riamente através de mensagem
(torpedos) em seu aparelho celu-
lar e quando as faltas excederem
o limite de 15% enviará corres-
pondência na residência dos res-
ponsáveis para que justifique as

ausências do filho (a).
“Os casos onde excederem

o limite de 25% serão encaminha-
dos ao Conselho Tutelar e ao Mi-
nistério Publico conforme o Esta-
tuto da Criança e Adolescente.
Para que possamos dar continui-
dade e  obter o sucesso desejado
com essas ações é necessário que
toda a equipe seja comprometida
com o  plano de trabalho consci-
entes de nossa missão educacio-
nal pautada na ética, responsabi-
lidade, comprometimento com o
serviço publico, transparência e
moralidade”, destacou a escola.

Reunião de pais na escola Faustino: pais serão avisado via celular sobre frequência dos filhos
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INCENTIV O A MÚSICA
- O Projeto Guri, da Secretaria de
Cultura do Estado, está receben-
do inscrições para cursos de mú-
sica em todo o Estado. Estão dis-
poníveis 47 mil vagas, sendo 13
mil para a capital e Grande São
Paulo, e 34 mil em municípios do
litoral ou do interior.

Projeto Guri vai abrir  inscrições
gratuitas para música em todo o Estado

Alunos dos cursos de violão e canto e coral do Projeto Guri de Capão Bonito

Em Capão Bonito, os cur-
sos, destinados a crianças e ado-
lescentes de 6 a 18 anos, ofereci-
dos ensinam canto, violão e per-
cussão.

Para participar, não é pre-
ciso ter conhecimento prévio de
música.

Basta estar matriculado no

ensino regular, público ou priva-
do. É preciso comparecer pesso-
almente ao polo em que deseja es-
tudar, acompanhado por um res-
ponsável legal, levando RG (ou
certidão de nascimento) e compro-
vante de matrícula. Na interior as
matrículas podem ser feitas de 28
de janeiro a 15 de fevereiro.

SERVIÇO
Mais informações e endereços dos

polos:
www.gurisantamarcelina.org.br

Interior e litoral
De 28 de janeiro a 15 de fevereiro

Telefone: (11) 3874-3355
Mais informações e endereços dos

polos: www.projetoguri.org.br
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OBRAS E SERVIÇOS –
A Administração Regional da Vila
Aparecida (ARVA) intensificou os
trabalhos de limpeza e recolhi-
mento de entulhos nos espaços
públicos.

De acordo com a ARVA, foi
elaborado um cronograma de tra-
balho para diversos pontos do
maior bairro do município.

A colaboração dos morado-
res no sentido de evitar o despejo
de lixo e entulho de forma irregu-
lar também está sendo incentiva-
da.

“Informamos que a prefei-
tura acatou determinação do Tri-
bunal de Contas do Estado (TCE)
de não recolher entulhos particu-
lares. Portanto, o morador deve
providenciar a retirada ou contra-
tar caçambas”, alertou a ARVA.

Outr os locais – Além da
Vila Aparecida, outros espaços
públicos importantes da cidade
como o Parque Recanto das águas
também estão recebendo uma
atenção especial.

“Nesta época do ano, com
o verão e as frequentes chuvas o
mato e a grama crescem muito rá-
pido e estamos ampliando as equi-
pes visando manter a cidade lim-
pa”, destacou a Secretaria Muni-
cipal de Obras. Operações de re-
cuperação de ruas e tapa-buracos
também estão sendo agendadas
em várias ruas e avenidas.

ARVA intensifica mutirão de limpeza

Recolhimento de entulho na Vila Aparecida: ARVA pede colaboração dos moradores

Equipe trabalhando no Parque das Águas
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NATAL PREMIADO – A
prefeitura de Capão Bonito reali-
zou na manhã do último dia 18 de
janeiro a entrega dos prêmios da
terceira edição da Campanha
IPTU Premiado exercício 2012,
que teve o sorteio realizado no dia
21 de dezembro dentro da Progra-
mação de Natal da cidade.

A entrega aconteceu na sala
de reuniões do Paço Municipal e
o governo municipal destacou que
a ação voltada a premiar os bons
contribuintes foi novamente um
sucesso.

“O contribuinte que paga
em dia seus tributos está investin-
do na cidade e a cidade irá retornar
em mais qualidade de vida para
este cidadão. O objetivo foi esti-
mular o pagamento dos tributos

Prefeitura entrega prêmios da
Campanha IPTU Premiado

incidentes sobre a propriedade
predial e territorial urbana, atra-
vés da distribuição de prêmios por
sorteio, aos proprietários ou legí-
timos possuidores de imóveis ins-
critos no Cadastro Imobiliário,
bem como junto à Fazenda Muni-
cipal em relação a esses tributos”,
destacou a prefeitura.

A campanha é amparada na
Lei nº 3.329, de 03 de dezembro
de 2009. Participaram do sorteio
todos os contribuintes, sejam pes-
soas físicas ou jurídicas, que esti-
verem em dia, até a data
estabelecida, para a campanha,
pela Comissão Organizadora.

Contribuintes como o mo-
rador da Vila Aparecida - José de
Oliveira da Silva, que ganhou a
moto 125 cc Honda não escondeu

a alegria.
“É ótimo quando contribu-

ímos para nossa cidade e ainda
somos premiados. Espero ter esta
mesma sorte no sorteio de 2013”,
afirmou o morador. Outra mora-
dora feliz, Dirce Rodrigues da
Costa, ganhou uma TV de Plasma
de 32 polegadas e poderá assistir
seus programas favoritos com
mais resolução.

RELAÇÃO DOS GA-
NHADORES DOS PRÊMIOS

José de Oliveira da Silva –
1 moto 125 cc Honda

Dirce Rodrigues da Costa
– 1 TV Plasma 32 polegadas

Fátima Aparecida
Rodrigues – 1 micro-computador

Margarete Aparecida L.
Ferroni – 1 máquina de lavar 8 kg

Donizete Cacciacarro – 1
fogão

Gisele Kazumi Mendes de
Almeida – DVD

Wilson Hussar Gonçalves –
DVD

Canami Lisboa – DVD
Andresia R. Ferreira Vieira

– DVD
José Carlos de Lima – DVD

Entr ega dos
prêmios no
Paço Municipal

José de Oliveira da
Silva ganhou uma a
moto 125 cc Honda


